
ESTADO DE SER€IPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPARATUBA

DECRE?O N. ttt$o
0Ê 04 Dt JULHO DU 2023

§XEilÊBA TENVIDgR OE CAEEO

§M EEMÉ§ÃO DÉ COONOENADOR

DE DGPAR?AMçNT€.

A PREFEITA MUNICIFAL 9E JAPARATUBA, Estado de §ergipe, no uso das atribuigôes
conferidas pela Lei Orgânica do MunieÍpip, de 04 de Abril de 1990 resolve então,

R§§OIVE:

Art. le - Êxonerar a Senhsra €lZELl BRITO FOR?UNA ngDRl§UE5, inserita no CPF sob o
ne 858.:|*r',4'*-31, do Cargo em Csmissão de COOROENADOR DE DEPARTAMENTO,
junto a Secretaria Municipal de Desenvolvlmentg Social e dos Direltos Humanos, neste
município.

Art. 2e . Este Decreto ent!Êa eÍn vigOr na data da sUa publieagão. Retroagindo seus

efeitos em 01 de julhp de 2023.

Art, 39 - Revogam-§e as disposlções em çpntrár.ig,

Dê-se ciência, Fubliquo'se e gumpra'E§,

iaparatuba/SE, 04 de Julho de 2023.
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